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INDICAÇÃO DE N° 023 DE 21 DE MARÇO DE 2016.

o Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que determine junto ao órgão

competente providências visando o calçamento da rua localizada atrás do Espaço

Cultural e do Estádio do Município de Marilândia.

JUSTIFICATIVA:

A requerida solicitação se faz necessária devido à necessidade de termos uma

infraestrutura melhor, pois trata-se do centro de nossa cidade, sendo que essa rua atende

um grande número de pessoas que residem pelo local. No período de chuva o trecho fica

intransitável e no período da seca a poeira é insuportável. Para tanto contamos mais uma

vez com o apoio deste Poder para assim satisfazer nossos munícipes que tanto

contribuem para o desenvolvimento de nosso município.

Marilândia - ES, 21 de março de 2016.

AUGU~ FERRE IRA
Vereador Autor
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